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Prezados(as) estudantes, 

A Pró-reitoria de Políticas Estudantis - PRAE vem, por meio deste, informar que na 

próxima semana será lançada a Chamada Pública do Cadastro FECOP para o ano de 2023. 

O CadFECOP tem como objetivo criar um banco de dados de estudantes de graduação 

da UECE em situação de vulnerabilidade socioeconômica, com renda familiar per capta igual 

ou inferior a meio salário-mínimo, tendo em vista inseri-los no Programa de Bolsas 

Acadêmicas de Inclusão Social - BSOCIAL.  

Estudantes com perfil FECOP podem concorrer a bolsas de monitoria, educação 

tutorial (PET/UECE), iniciação artística, extensão, iniciação científica e permanência 

universitária (PBEPU). 

O Fundo Estadual de Combate à Pobreza – FECOP, criado por meio da Lei 

Complementar nº 37, de 26/11/2003 (DOE de 27/11/2003), e regulamentado pelo Decreto nº 

29.910, de 29/09/2009 (DOE de 30/09/2009), é um Fundo Especial de Gestão, de natureza 

contábil, cuja finalidade consiste em viabilizar, para a população pobre e extremamente pobre 

do Estado do Ceará, acesso a níveis dignos de subsistência, mediante a aplicação de recursos 

em ações suplementares de assistência social, nutrição, habitação, educação, saúde, 

saneamento básico, reforço da renda familiar, combate à seca, desenvolvimento infantil, e 

outros programas de relevante interesse social, de modo a promover a melhoria da qualidade 

de vida. 

Desse modo, poderão inscrever-se no CadFecop estudantes que estejam regularmente 

matriculados em um dos cursos de graduação da UECE, a partir do primeiro semestre, que 

comprovem situação socioeconômica de baixa renda, com pertença a extratos de renda 

familiar de até ½ (meio) salário-mínimo per capita, conforme disposições da Constituição 

Estadual acerca do conceito de pobreza, na forma de sua comprovação (Art. 3˚ da Lei N˚ 

14.859 de 28/12/2010 – DOE de 06/01/2011): 

1. Para efeito de comprovação da condição de baixa renda será considerado, conforme 

o inciso IV do Art. 3˚ da Lei N˚ 14.859 de 28/12/2010 – DOE de 06/01/2011, o Comprovante 

atualizado de inscrição no Cadastro Único (CadÚnico) do Governo Federal. 

http://www.uece.br/
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Para quem já possui o Cadastro Único poderá emitir a Declaração atualizada através: 

1. Do site: https://meucadunico.cidadania.goc.br/meu_cadunico/; 

2. Acessar o aplicativo Meu CadÚnico; 

3. Dirigir-se ao Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) de sua região e 

solicitar o documento. 

E para quem ainda não tem o cadastro ÚNICO ou quem está com o cadastro ÚNICO 

desatualizado deverá procurar o CRAS mais próximo da sua residência o quanto antes e 

realizar o agendamento, pois há um prazo para expedição da referida declaração. 

Para esclarecimentos e apoio para a realização da inscrição, os(as) estudantes das 

unidades da capital deverão procurar a Coordenadoria de Bolsas e Benefícios de Assistência 

Estudantil da PRAE, e os do interior deverão procurar a secretaria de suas unidades de ensino, 

por meio dos respectivos e-mails, descritos na tabela abaixo: 

UNIDADE EMAIL 

CAMPUS ITAPERI E FÁTIMA cadfecop.capital@uece.br 

UAB cadfecop.uab@uece.br 

FECLESC cadfecop.feclesc@uece.br 

FAEC cadfecop.faec@uece.br 

FACEDI cadfecop.facedi@uece.br 

FECLI cadfecop.fecli@uece.br 

FAFIDAM cadfecop.fafidam@uece.br 

CECITEC cadfecop.cecitec@uece.br 

 

Importante salientar que toda a comunicação da UECE com os seus discentes é 

realizada por meio do e:mail institucional. Existe a possibilidade de que os e-mails disparados 

http://www.uece.br/
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sejam encaminhados para o lixo eletrônico (Spam) do destinatário. Portanto, fique atento à 

caixa de SPAM do seu e-mail institucional. 

Estamos enviando em anexo a Cartilha de Orientação para o Cadastro FECOP (CadFECOP). 

Atenciosamente, 

Pró-reitoria de Políticas Estudantis - PRAE/UECE 
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